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DECRETO Nº 922, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre as licitações 
realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica, 
estabelece diretrizes para os 
critérios de julgamento e dispõe 
sobre ações de equidade, nos 
termos da lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre as licitações realizadas preferencialmente sob 
a forma eletrônica, estabelece diretrizes para os critérios de julgamento e dispõe 
sobre as ações de equidade para as licitações a serem realizadas nos termos da 
lei 14.133 de 1º de abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional.  

 

Capítulo II 
DAS LICITAÇÕES REALIZADAS PREFERENCIALMENTE SOB A FORMA 

ELETRÔNICA  

Art. 2º As licitações no âmbito da Administração Pública Municipal serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. 

§ 1º O sistema será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que 
garantam condições de segurança nas etapas do certame. 

§ 2º Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, a Administração 
Pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

Art. 3º Será admitida, excepcionalmente, a realização de licitações sob a forma 
presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica ou 
a desvantagem para a Administração na realização do certame pela via 
eletrônica, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio 
e vídeo, juntando-se a gravação aos autos do processo licitatório depois de seu 
encerramento. 
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Parágrafo único. O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa 
pormenorizada para a realização da licitação com a utilização da forma 
presencial. 

Art. 4º A licitação por meio eletrônico será realizada à distância e em sessão 
pública, por meio da internet, através do sistema de compras eletrônicas 
indicados no respectivo instrumento convocatório. 

§ 1º Os agentes públicos responsáveis e os licitantes deverão ser previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, de modo que o acesso 
ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 
e intransferível. 

§ 2º O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema 
de licitações eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações 
inerentes à licitação. 

Art. 5º Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 
eletrônica: 

I – credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

II – remeter, no prazo estabelecido e nos moldes do edital, as documentações 
necessárias; 

III – responsabilizar-se formalmente pelas atividades efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 

IV – comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

V – utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
certame na forma eletrônica; e 

VI – solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio. 

§ 1º Os interessados em participar de licitações devem dispor de chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas indicados no 
instrumento convocatório. 

§ 2º Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

§ 3º Os licitantes deverão apresentar na abertura da sessão pública declaração 
de que atendem aos requisitos de habilitação. 

§ 4º Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da 
declaração de seu enquadramento. 
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Capítulo III 
DAS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PARA OS CRITÉRIOS DE 

JULGAMENTO 

 

SEÇÃO I 
Das disposições gerais 

Art. 6º Para as licitações nos termos da lei 14.133 de 1º de abril de 2021, poderão 
ser utilizados como critérios de julgamento: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV – técnica e preço; 

V – maior lance, no caso de leilão; 

VI – maior retorno econômico. 

§ 1º A modalidade pregão poderá se realizar apenas mediante os critérios de 
julgamento por menor preço ou maior desconto.  

§ 2º Para os casos de modalidade concorrência, poderão ser adotados os 
critérios de julgamento menor preço; maior desconto; melhor técnica ou 
conteúdo artístico; técnica e preço; ou maior retorno econômico.  

§ 3º O concurso deverá se realizar pelo critério de julgamento de melhor técnica 
ou conteúdo artístico. 

§ 4º A modalidade leilão deverá ocorrer pelo critério de julgamento maior lance.  

§ 5º Para o julgamento da proposta mais vantajosa na modalidade diálogo 
competitivo deverá ser adotado os critérios de julgamento técnica e preço; 
melhor técnica; ou, no caso de se visar um contrato de eficiência, o critério de 
maior retorno econômico. Na fase competitiva desta modalidade, poderá ser 
adotado ainda o critério de julgamento de menor preço ou maior desconto. 

§ 6º Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela modalidade 
concorrência nos casos em que os critérios de julgamento não sejam menor 
preço ou maior desconto. 

§ 7º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para 
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII 
do caput do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por: 

I – melhor técnica; ou 

II – técnica e preço. 
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SEÇÃO II 
Do critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto 

Art. 7º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado 
quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação 
da qualidade técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das 
especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração.  

§ 1º O critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o 
menor dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório. 

§ 2º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos no instrumento convocatório. 

§ 3º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos poderão ser 
estabelecidos em ato do titular da Pasta responsável pelo procedimento 
licitatório. 

§ 4º O critério de julgamento por maior desconto utilizará como referência o preço 
total estimado, a ser fixado obrigatoriamente pelo instrumento convocatório, e o 
desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 5º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes preferencialmente incidirá linearmente sobre os 
preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório. 

§ 6º O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir sobre tabelas de 
preços oficiais, públicas ou privadas. 

§ 7º Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utilizada licitação 
com lances negativos de forma que a contratada possa oferecer pagamento à 
Administração para a execução do contrato. 

Art. 8º Para as licitações realizadas mediante os critérios de julgamento menor 
preço ou maior desconto, será observada a disciplina constante nos capítulos II 
e seguintes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 
2022, considerando-se que o sistema implementado em âmbito federal é o 
adotado por este ente federativo para fins licitatórios, bem como a sua obrigatória 
utilização para licitações com verbas oriundas de recursos federais. 

 

SEÇÃO III 
Do critério de julgamento Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico 

Art. 9º O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo 
artístico poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de 
natureza técnica, científica ou artística, incluídos os projetos arquitetônicos. 

Art. 10. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo 
artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas 
apresentadas pelos licitantes, segundo parâmetros objetivos inseridos no 
instrumento convocatório. 
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§ 1º O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a remuneração que será 
atribuída ao vencedor. 

§ 2º O instrumento convocatório poderá estabelecer requisitos mínimos para 
classificação das propostas, cujo não atingimento implicará em desclassificação 
do proponente. 

Art. 11. O julgamento por melhor técnica deverá ser realizado por: 

I – verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por 
meio da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente 
realizados; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada 
para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, 
considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o 
programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos 
produtos que serão entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores 
aferida nos documentos comprobatórios e em registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no 
mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome 
na avaliação dos quesitos especificados em edital, supervisionados os seus 
trabalhos por profissionais designados conforme o disposto no art. 7º da lei 
14.133 de 1º de abril de 2021. 

Art. 12. No julgamento por melhor técnica, a obtenção de pontuação devido à 
capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato 
tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente. 

 

SEÇÃO IV 
Do critério de julgamento Técnica e Preço 

Art. 13. O critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço será 
utilizado quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 
mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração nas licitações para contratação de: 

I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 
caso em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser 
preferencialmente empregado; 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de 
domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida 
qualificação; 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 
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IV – obras e serviços especiais de engenharia; 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções 
e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme 
critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

Art. 14. O julgamento por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 
edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos no instrumento convocatório. 

§ 2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos poderão ser 
estabelecidos em ato do titular da Pasta responsável pelo procedimento 
licitatório. 

Art. 15. No julgamento pelo critério de técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preço 
apresentadas pelos licitantes, segundo fatores de ponderações objetivas 
previstos no instrumento convocatório. 

§ 1º O fator de ponderação relativo à proposta técnica será limitado a 70% 
(setenta por cento). 

§ 2º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as 
propostas técnicas, cujo não atingimento implicará desclassificação. 

Art. 16. O julgamento por melhor técnica e preço deverá ser realizado por: 

I – verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por 
meio da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente 
realizados; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada 
para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, 
considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o 
programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos 
produtos que serão entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores 
aferida nos documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei 
e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no 
mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome 
na avaliação dos quesitos especificados em edital, supervisionados os seus 
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trabalhos por profissionais designados conforme o disposto no art. 7º da lei 
14.133 de 1º de abril de 2021. 

Art. 17. No julgamento por melhor técnica e preço, a obtenção de pontuação 
devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo 
contrato tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente. 

 

SEÇÃO V 
Do critério de julgamento maior lance 

Art. 18. O critério de julgamento pelo maior lance será utilizado no caso de leilão, 
o qual não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá 
ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal 
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

Parágrafo único. Ato normativo específico poderá dispor sobre os 
procedimentos operacionais do leilão.  

 

SEÇÃO VI 
Do critério de julgamento Maior Retorno Econômico 

Art. 19. No critério de julgamento pelo maior retorno econômico as propostas 
serão consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior economia 
para a Administração Pública decorrente da execução do contrato. 

§ 1º O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será utilizado 
exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerando a 
maior economia para a Administração, de modo que a remuneração será fixada 
em percentual que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente 
obtida na execução do contrato.  

§ 2º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que poderá 
incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de 
proporcionar economia ao órgão ou entidade contratante, na forma de redução 
de despesas correntes. 

§ 3º O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de 
mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de 
base de cálculo da remuneração devida ao contratado. 

§ 4º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado 
da economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, 
deduzida a proposta de preço. 

Art. 20. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior retorno 
econômico, os licitantes apresentarão: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou 
fornecimento; e 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada 
à obra, bem ou serviço e expressa em unidade monetária; e 
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II – proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia 
que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade 
monetária. 

§ 1º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da 
economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo 
para a remuneração devida ao contratado. 

§ 2º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado 
da economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, 
deduzida a proposta de preço. 

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de 
eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será 
descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for 
superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, 
ainda, às sanções previstas em lei e no instrumento convocatório. 

 

Capítulo IV 
DAS AÇÕES DE EQUIDADE 

 

SEÇÃO I 
Das ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 

Art. 21. O desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, estabelecido no inciso III do artigo 60 da lei 
14.133 de 1º de abril de 2021 como critério de desempate nas licitações regidas 
pela referida legislação, fica regido pelos regido pelos artigos constantes no 
presente capítulo. 

Art. 22. Consideram-se como ações de equidade entre homens e mulheres: 

I – ações afirmativas de gênero: 

a) nas etapas de seleção e recrutamento; 

b) em programas de capacitação; 

c) em programas de ascensão profissional; 

II – medidas de participação igualitária, com a presença de homens e mulheres 
em todos os âmbitos de tomada de decisão; 

III – política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da paternidade e 
da adoção, buscando equilibrar vida profissional e pessoal; 

IV – práticas na cultura organizacional: 

a) programas de disseminação de direitos das mulheres; 

b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual; 

c) práticas de combate à violência doméstica e familiar; 
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d) programas de educação voltada à equidade de gênero. 

V – estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes; 

VI – medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as diferenças 
entre os gêneros. 

§ 2º Para os efeitos de desempate entre empresas que apresentem ações de 
equidade, será considerada a apresentação do maior número de ações de 
equidade em desenvolvimento no momento da apresentação da proposta. 

§ 3º Observado o disposto no parágrafo antecedente a persistindo o empate, 
dar-se preferência ao licitante que demonstrar, sucessivamente: 

I – melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os percentuais 
de participação resultantes das ações desenvolvidas; 

II – maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período anterior aos 5 
(cinco) anos a que se refere o inciso anterior. 

§ 4º A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá ser feita 
de forma documental, nos termos do edital convocatório. 

 

SEÇÃO II 
Da possibilidade de utilização do artigo 25, §9º da 14.133 de 1º de abril de 

2021 

Art. 23. O termo de referência poderá contemplar percentual mínimo de mão de 
obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por 
mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional, nos 
termos da legislação vigente, desde que correlacionado com os demais 
elementos da contratação, e sempre de forma justificada. 

 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Os órgãos competentes da Administração Pública Municipal deverão 
propiciar os meios necessários para a consecução das disposições constantes 
neste decreto. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 dias do mês de outubro de 2022. 

 

 

 

Fabiano Taques Horta 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 


